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Atos Oficiais
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= PORTARIA Nº 11.152/2024 =
de 10 de dezembro de 2024.

Dispõe  sobre  afastamento  de
servidor  para  exercíc io  de
mandado  eletivo.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar, com fundamento no artigo 38, inciso II

da Constituição Federal e conforme a solicitação no P.A. nº
66.638/2024, o servidor Airton Luis Pegoraro, ocupante
do emprego efetivo de Médico Veterinário, para exercer o
cargo eletivo de Prefeito do Município de Bariri, no período
de 1º janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

Art.  2º  O  afastamento  se  dará  com a  opção  pela
remuneração do cargo eletivo, conforme a solicitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 10 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.153/2024 =

de 11 de dezembro de 2024.

Dispõe  sobre  afastamento  de
servidor  para  exercíc io  de
mandado  eletivo.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar, com fundamento no artigo 38, inciso II

da Constituição Federal e conforme a solicitação no P.A. nº
66.718/2024,  o  servidor  Wellington  Luis  Pegorin,
ocupante do emprego efetivo de Instrutor de Laboratório de
Informática, para exercer o cargo eletivo de Vice-Prefeito
do Município de Itaju, no período de 1º janeiro de 2025 a 31
de dezembro de 2028.

Art.  2º  O  afastamento  se  dará  com a  opção  pela
remuneração do cargo eletivo, conforme a solicitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.154/2024 =

de 11 de dezembro de 2024.

Prorroga prazo para a conclusão
do  processo  administrativo
disciplinar.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.051, de 31 de julho
de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

para  a  conclusão  do  processo  administrativo  disciplinar
tendo em vista a necessidade desta dilação para respeitar
os prazos estabelecidos no desenvolvimento das etapas de
entrega da defesa, relatório final e julgamento.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bariri, 11 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.155/2024 =

de 11 de dezembro de 2024.

Prorroga prazo para a conclusão
do  processo  administrativo
disciplinar.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  11.120,  de  09  de
outubro de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

para  a  conclusão  do  processo  administrativo  disciplinar
tendo em vista a necessidade desta dilação para respeitar
os prazos estabelecidos no desenvolvimento das etapas de
entrega da defesa, relatório final e julgamento.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bariri, 11 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.156/2024 =

de 11 de dezembro de 2024.

Prorroga prazo para a conclusão
do  processo  administrativo
disciplinar.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  11.125,  de  15  de
outubro de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

para  a  conclusão  do  processo  administrativo  disciplinar
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tendo em vista a necessidade desta dilação para respeitar
os prazos estabelecidos no desenvolvimento das etapas de
entrega da defesa, relatório final e julgamento.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bariri, 11 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.157/2024 =
de 11 de dezembro de 2024.

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do
afastamento preventivo.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 15 de dezembro de

2024, do afastamento de suas funções, por um período de
60 (sessenta) dias, a Sra. E.C.S.P., Auxiliar de Manutenção
efetivo  desta  Municipalidade,  Matrícula  39098,  conforme
determina o art. 10, parágrafo único da Lei Municipal nº
5.048,  de  07  de  julho  de  2021,  em  decorrência  da
instauração do Processo Administrativo nº 65.834/2024.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bariri, 11 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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